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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Indicação Nº 58/2026Indicação Nº 58/2026

EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR MEIO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, PROVIDÊNCIAS URGENTES PARA LIMPEZA DA ÁREA VERDE, RECUPERAÇÃO DE ESPAÇO COM PARQUINHO INFANTIL, INSTALAÇÃO DE PLACA EDUCATIVA/ADVERTÊNCIA E ESTUDOS PARA IMPLANTAÇÃO DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS NA ÁREA VERDE LOCALIZADA NA RUA AMPÉRIO SIA – JARDIM FLAMBOYANT. 

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS), 
Apresento a V. Exa., nos termos do art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Dr. Paulo de Oliveira e Silva, para que, por meio da Secretaria de Serviços Municipais, em ação conjunta com as Secretarias Municipais de Saúde, Meio Ambiente, Mobilidade Urbana e Segurança Pública, sejam realizados estudos e adotadas providências urgentes quanto à situação da área verde localizada na Rua Américo Sia, no bairro Jardim Flamboyant, onde há parquinho infantil, especialmente em razão do descarte irregular de lixo e da falta de manutenção do espaço, compreendendo as seguintes medidas:
1 -  Limpeza imediata da área, com roçagem do mato, retirada de lixo, entulhos e resíduos descartados irregularmente, garantindo condições mínimas de segurança, salubridade e uso adequado do espaço público;

2 -  Adoção de providências para viabilizar o uso seguro do parquinho infantil, atualmente impraticável para brincadeiras, em razão da altura excessiva do mato, do acúmulo de lixo e das condições insalubres do local;

3 -  Retirada imediata de pneus e outros materiais que acumulam água, eliminando potenciais focos do mosquito Aedes aegypti, em atenção às ações de prevenção de doenças e à saúde pública;

4 -  Instalação de placa educativa e informativa no local, com orientação clara quanto à proibição do descarte de lixo, destacando os prejuízos ambientais e a aplicação de penalidades previstas na legislação municipal, inclusive multa;

5 -  Estudos de viabilidade técnica e operacional para a implantação de câmeras de monitoramento, como medida de inibição do descarte irregular, reforço da fiscalização e apoio à responsabilização dos infratores, respeitada a legislação vigente.

A presente indicação decorre de reclamações de moradores e de vistoria no local, onde se constatou que a área verde situada na Rua Américo Sia, no bairro Jardim Flamboyant, que conta com parquinho destinado ao lazer infantil, encontra-se em situação de abandono, com mato alto, lixo espalhado e pneus com acúmulo de água, o que inviabiliza qualquer possibilidade de uso pelas crianças e expõe a população a riscos ambientais e sanitários.


Além de comprometer o direito ao lazer e à convivência comunitária, a situação favorece a proliferação de vetores de doenças, tornando imprescindível uma ação integrada entre as secretarias municipais, de modo a promover a limpeza, a prevenção em saúde, a educação ambiental e a fiscalização, garantindo a recuperação e preservação do espaço público.

Trata-se de medida urgente, de interesse coletivo, alinhada aos princípios da proteção ambiental, da saúde pública e da promoção de espaços urbanos seguros e adequados, especialmente para crianças e famílias.

Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, em 30 de janeiro de 2026

(assinado digitalmente)

VEREADOR MANOEL PALOMINO
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